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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°: 118 12000
2a CÂMARA
SESSÃO DE 03/04/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/756/97 AI: "119701454
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
" RECORRIDO: COMERCIO IND. E REP. SÃO CRIstov AO LTDA
RELATOR: CONS. FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS. Baixa Cadastral a Pedido. O fato de
constar multa de mora no termo de notificação não configura
negação de direito de espontaneidade, porquanto essa e sempre
devida quando o imposto deixa de ser recollüdo no prazo
regulamentar, mesmo que posteriormente a esse prazo' a
iniciativa para recolhimento do imposto parta do contribuinte. ,"
.Rejeitada a nulidade argüida pelo julgador singular' e
determinada a remessa dos autos 'a }-llInstancia,para novo
julgamento. RecUrsooficial conhecido e provido: Decisão por
unanimidade de votos e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geraldo Estado.

RELATÓRIO:

Consta da peca inauguml que a firma acima nominada deixou de emitir notas
fiscais por ocasião das saídas de mercadorias no período de janeiro a
dezembro de 1995.no montante de R$ i48.504,50 (cento e quarenta e oito mil
quinhentos e quatro reais e cinqüenta centavos).
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A infraç.ão foi detectada através de uma diferença de estoque nas mercadorias
encontradas por ocasião do levantamento fiscal feito em decorrência da
solicitação de baixa cadastral.

-. .
O autuante apontou com dispositivos infringidos o art. 120~ inciso I~ art.
126~insíco I e art. 761 do Decreto 21.219/91 e sugeriu como penalidade o
dispositivo no art. 767, inciso III~letra b do Decreto n.o 21.21991.

Por não Ter apresentado impugnação ao leito tíscal o autuado tornou,:,se revel.

o julgamento de 1a Instancia foi pela nulidade do processo. A consultoria
tii butaria propôe a rejeição da nulidade declarada pelo julgador _singulàr e o
retorno do processo a 1li InstanCÍa para novo julgamento."

A dóuta Procuradoria Geral do Estado referendou o parecer dá"consultoria
tributaria. -

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

o J'uloarnento de IH Instancia considerou a autuacão nulidade absoluta em_ e •
virtude do agente fiscal exigir () pagamento de IClvIS e multa moratória no
Termo de Notíticaç.ão - ih . .3 - infringindo o art. 24, inciso Il e lU. da
Instruçào Normativa 033/93, em se tratando de baixa cadastral.

Entretanto a Procuradoria Geral do Estado analisando o citado termo de
notificação, verifica que a multll nele indicada não se rdere a aplicaçãO de
penalidade constante do auto de infração em lide. A multa questionada
representa 20lló do valor d() imposto redamadu !lI.) ciradu termo e esse
percentual é relativo a multa moratória presente no art. 70. inciso. III do
D '"'I .,19' i(\'1ecreto... ..•. ' i ::/1 .

A multa moratória mIo pode ser excluída do credito tributário~ mesmo que ü

contribuinte resolva pagar o principal espontaneamente.
. -.

Sendo assim, voto pejo conhecimentodü recurso. oficial, dandó-lhe
provimentó para r~jeitrrr u Jeçisão monocrátiçu, manJ4nào'retomar o presenre
P"""'O"''''i") a 1•..•<..ta.1"}.a"';n""la" •..•.ara nl-"'(" ;,ulou....1••nto "do a'.c"rrt,., c"m " ....." ..oco•.. lVV"'.~J.l\.. ,lJl.'''' J \oi .• }lI éU .1 t.1 l IV\ ../ J 5.1.1 .•••..lt..'.:- ~ \..' ,,",'.1 \..111 .'-J flUI"'. '-'l

-,da douta Procuradoria Geral do Estad0,

,EOVOTO
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DECISAo:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CELULA DE JULGAlvIENTO DE 1a INSTANCIA e rec()rrid<.'l COlvIERCIO
IND. E REPRESE}JTACAO SÃO CRISTOVAO LTDA.

RESOLVEIVI os membros' da 2<1 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade dt:' votos e em grau de preliminar,
conhecer do recurso oficiai interposto. (~ar-lhe provimento para r~leitar a
nulidade profáida pelo julgador singular e determinar o retorno de. proçesso a
1a Instância para que se profira novo julgamento, de acordo com o parec;;er da
DC)llta Procuradoria Geral do Estado. .

. <.C'3ti Aragão Albuquerque
COl15elheÍTo .

1PJ~~a'?ow~~CVL-.
WladIa / ana Parente }\.gUlur .

. 1". - ".,' -'

. -;C I ~elh~i~a
+\V..,~, .

/\.ntonio L {Z do NascimentONeto
.conselheiro

.~L
J.. .IvIirtôni . de Ivleio

. ,~ot1h~irO .•
s~Amavieira troJc

.Conselheiro

Eliane"NfiJ:J lzaMatias

if:- ~~.pauc~ . 'tZt
Francisc osé d, Oliveir

'onselli.eh'o

SALL\ DAS SESSÕES DA 23C.:\l\.IARL\. DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIos. emFortaleza.aos (~h~:~::t

N~~~OS

residente

PRESENTELG.:. f\ O
.. '-lI' o..- ~. í~

Ub~'atan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado Assessl)r Tributário
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